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Denomina de Manoel Alves dos Santos, a Areninha 
situada no Distrito de Lagoa Grande, no Município de 
Amontada. 

O VEREADOR ABAIXO SUBSCRITO, COM ASSUNTO NESTA AUGUSTA 

CASA, no uso de suas atribuições legais, propõe o seguinte Projeto de Lei: 

Art.1 º Fica denominada de Manoel Alves dos Santos, a Areninha situada no Distrito 

de Lagoa Grande, no Município de Amontada. 

Art. 2° Fica o órgão competente desta municipalidade responsável por providenciar a 

colocação da placa de identificação e por comunicar as repartições públicas municipais, 

estaduais e federais sobre a denominação oficial outorgada por esta Lei à referida areninha. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Ref. Projeto de Lei do Legislativo nº 012/2024 

Autoria: Antônio Arnóbio Vasconcelos 

Manoel Alves dos Santos, carinhosamente chamado de Mané dos Santos, nasceu em 

1° de novembro de 1930, na localidade de Arengas, no Município de Amontada, Estado do 

Ceará. Ele foi filho de Pedro Alves dos Santos e Benedita Alves de Sousa. Desde jovem, Mané 

foi uma figura exemplar de integridade e devoção familiar. 

Em novembro de 1952, Mané uniu-se em matrimônio a sua amada Rita de Sousa dos 

Santos, com quem compartilhou uma vida de amor e companheirismo. Juntos, eles foram 

abençoados com 11 filhos, sendo Mané um pai dedicado e um verdadeiro chefe de família, 

cuja liderança era fundamentada em valores de honestidade, respeito e amor incondicional. 

Apesar de ser reconhecido como um bom agricultor, Mané dos Santos também 

brilhou nos campos de futebol da região. Sua habilidade excepcional como jogador lhe rendeu 

oportunidades para seguir uma carreira profissional no esporte. No entanto, sua lealdade e 

compromisso com sua família falaram mais alto, e ele optou por permanecer ao lado de seus 

entes queridos, priorizando seu papel como esposo e pai. 

A vida de Mané dos Santos foi marcada por sua integridade inabalável e sua forte 

ética de trabalho. Ele era admirado por sua comunidade não apenas por suas habilidades 

esportivas, mas também por sua generosidade, gentileza e respeito por todos ao seu redor. Sua 

partida, em 9 de fevereiro de 2007, no Hospital Menino Jesus, em Fortaleza, deixou um vazio 

imensurável em seus entes queridos e na comunidade em geral. 

'rio Pedro Jacinto de Oliveira, 27 de fevereiro de 2024. 
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